
REGULAMENTO DO CONCURSO LITERÁRIO 
SOBRE A OBRA DE “JOÃO SIMÕES LOPES 

NETO” 

 

O Concurso  sobre a obra de JOÃO SIMÕES LOPES NETO ,  
organizado pela AJURIS, com o apoio das Instituições e Órgãos 
públicos e privados indicados ao final, se rege pelo seguinte 

REGULAMENTO: 

Preâmbulo 

A AJURIS - Associação dos Juízes do Estado do Rio Grande do 
Sul é uma instituição de Direito Privado, com sede na Rua Celeste Gobatto, n° 
81, Porto Alegre, inscrita no CNPJ sob n° 92.965.748/0001-47, representada por 
seu presidente, Desembargador CARLOS CINI MARCHIONATTI.  

Entre os dias 18 e 20 de junho de 2009, a AJURIS promove, na cidade 
de Pelotas, o VIII CONGRESSO DE MAGISTRADOS ESTADUAIS.  

Paralelamente, promove Concurso versando a obra do grande escritor 
JOÃO SIMÕES LOPES NETO, filho da terra. Com o Concurso, a AJURIS visa 
ainda fomentar a participação da comunidade no evento. Em conjunto com 
Instituições, Órgãos públicos e privados, pesquisadores e especialistas, a AJURIS 
participa da formatação do certame e da seleção dos trabalhos, premiando os 
vencedores. 

Art. 1º. Os interessados em participar do Concurso deverão 
apresentar um texto inédito, de sua autoria, em prosa, com as 
características a seguir indicadas, versando sobre a obra do escritor. 

Art. 2º. Haverá quatro categorias: 

Primeira: Estudantes de nível fundamental – quinta a oitava séries 
(ou do sexto ao nono anos); 

Segunda: Estudantes de nível médio;  

Terceira: Estudantes de nível universitário; 



Quarta: Livre – público em geral – candidatos não enquadráveis nas 
categorias acima. 

Art. 3º. O texto dos concorrentes das primeira e segunda 
categorias, estudantes de nível fundamental e estudantes de nível 
médio, deverá ter o formato de uma redação  com no máximo cinco 
páginas em folha ‘A4’, escritas com tipo Times New Roman, tamanho 12, 
espaço entre linhas ‘1,5’, utilizando apenas o anverso, totalizando até 7.500 
caracteres (com espaços). 

Art. 4º. O texto dos concorrentes das terceira e quarta categorias, 
estudantes de nível universitário e público em geral/livre, deverá 
ter o formato de uma dissertação ,  com no máximo quinze páginas 
em folha ‘A4’, escritas com tipo Times New Roman, tamanho 12, espaço entre 
linhas ‘1,5’, utilizando apenas o anverso, totalizando até 40.000 caracteres (com 
espaços). 

Art. 5º. O texto deverá ser entregue sem identificação de 
autoria e impresso em 3 (três) vias. 

Art. 6º. Junto com o texto, o candidato entregará a ficha de inscrição 
devidamente preenchida, disponibilizada no site: www.ajuris.org.br link: 
http://www.ajuris.org.br/cultural/eventos/joaolopesneto/ficha.htm, bem como na 
sala da AJURIS, no seguinte endereço : 

 
AJURIS – Coordenadoria Regional de Pelotas 
“Concurso de Redação João Simões Lopes Neto” 
Av. Ferreira Viana, n° 1134, sala n° 805 
CEP 96085-000 – Pelotas-RS 

Art. 7º. O prazo de entrega dos textos será entre o dia 15 de abril e o 
dia 15 de maio de 2009, no horário das 13 às 18 horas.  

Art. 8º. O texto e a ficha de inscrição poderão ser enviadas pelos 
Correios. Nessa hipótese, será considerada a data da postagem. 

Art. 9º. Os textos serão avaliados por Comissão integrada por notórios 
conhecedores do tema, nomeados pela AJURIS. A avaliação se dará de modo 
anônimo. 

Parágrafo único. A ficha de inscrição e o texto receberão um número. 
A ficha de inscrição, numerada, será guardada numa urna lacrada, que será 



aberta no dia 15 de junho de 2009, às 14 horas, para a identificação dos 
concorrentes. 

Art. 10. Como prêmio, os autores dos textos classificados em primeiro 
lugar nas primeira e segunda categorias, estudantes de nível fundamental 
e estudantes de nível médio, receberão um eePC, marca Asus, modelo Eee 
PC 4GB Celeron M 353 M 353 0.9 GHz 512 MBytes 4 GBytes, ou similar; os 
autores dos textos classificados em primeiro lugar nas terceira e quarta 
categorias, estudantes de nível universitário e público em geral/livre, 
receberão um netbook, marca Acer, modelo AOA 150-1543 ATOM 
1.6/1/160/8.9/CAM/BRAN/PT, ou similar, oferecidos pela AJURIS. 

Art. 11. Os demais trabalhos poderão ser agraciados com Certificado 
de Menção Honrosa. Esses trabalhos e os premiados poderão ser publicados nas 
páginas da AJURIS e do INSTITUTO JOAO SIMÕES LOPES NETO  na internet. 

Art. 12. O resultado do Concurso será divulgado no dia 15 de junho 
de 2009 na página da AJURIS na internet e na sala da AJURIS acima indicadas, 
assim como no site do INSTITUTO SIMÕES LOPES NETO: 
www.joaosimoeslopesneto.com.br . 

Art. 13. A entrega dos prêmios ocorrerá no dia 19 de junho de 2009, às 
18 horas, em solenidade que será realizada nas dependências do Instituto João 
Simões Lopes Neto, em Pelotas, na Rua Dom Pedro II, nº 810, aos vencedores, 
pessoalmente ou a procurador habilitado. 

Art. 14. Os casos omissos serão decididos pelo Diretor do 
Departamento Cultural da AJURIS.  

 

Instituições e Órgãos públicos e privados apoiadores: 

Instituto Simões Lopes Neto 
Delegacia Regional de Educação de Pelotas – 5ª Coordenadoria de Educação 
Universidade Federal de Pelotas – UFPEL 
Universidade Católica de Pelotas – UCPEL 
Secretaria de Cultura de Pelotas 
Secretaria Municipal de Pelotas 
Centro Cultural Adail Bento Costa 
Academia Pelotense de Letras 
Movimento dos Artistas Plásticos de Pelotas - MAPP 


